
ANEXO XVIII 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM TINTAS E VERNIZES 

Art. 1° As operações com tintas e vernizes ficam sujeitas ao regime de substituição tributária 
nos termos deste Decreto, observadas as disposições específicas previstas neste Anexo 
(Convênios ICMS 118/17 e 142/18). 

Art. 2° A substituição tributária se aplica aos bens e mercadorias relacionados na Tabela deste 
Anexo, observadas as indicações na referida Tabela. 

TABELA ÚNICA DO ANEXO XVIII 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO ACORDO 

INTERESTADUAL 
MVA-ST 

Original 

1.0 24.001.00 
3208 
3209 

3210.00 
Tintas, vernizes Convênio ICMS 

118/17 35% 

2.0 24.002.00 
2821 

3204.17.00 

3206 

Xadrez e pós assemelhados, em 

embalagem de conteúdo inferior ou 

igual a 1 kg, exceto pigmentos à base 

de dióxido de titãnio classificados no 

código NCM 3206.11.10 

Convênio ICMS 

118/17 35% 

2.1 24.002.01 
2821 

3204.17.00 

3206 

Xadrez e pós assemelhados, em 

embalagem de conteúdo superior a 1 

kg, exceto pigmentos à base de 

dióxido de titânio classificados no 

código NCM 3206.11.10 

Convênio ICMS 

118/17 35% 

3.0 24.003.00 

3204 

3205.00.00 

3206 
3212 

Corantes para aplicação em bases, 

tintas e vernizes 
Convênio ICMS 

118/17 35% 

 


